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De autoria da Vereadora QUÉZIA DOANE
DE LUCCA, o presente projeto de lei prevê, em vídeos de publicidade institucional
da administração direta e indireta, tradução na Língua Brasileira de Sinais – Libras.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 03/04. 

É o relatório.

PARECER:

O  projeto  de  lei  em  exame  se  afigura
revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”,
e art. 7º, II), e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, c/c
o  art.  45),  sendo  os  dispositivos  relacionados  pertencentes  à  Lei  Orgânica  de
Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
dispõe sobre a obrigatoriedade da publicidade institucional em Libras no Município
de  Jundiaí.  O  presente  projeto  de  lei  vem  com  o  objetivo  de  assegurar  aos
deficientes auditivos que tenham acesso a todo tipo de publicidade e conhecimento
das informações de interesse públicos veiculados pela Administração Municipal.

Sob  o  prisma  jurídico,  trata-se  de
competência  suplementar  dos  Municípios  para  legislar  sobre  a  proteção  e
integração social  das pessoas com deficiência,  na forma do art. 24, XIV, c.c. art.
30, I e II, da Constituição Federal.

Cuida-se, ademais, de norma destinada à
promoção da dignidade humana, fundamento da República, na forma do art. 1.º, III,
da Constituição Federal.

Para  corroborar  com  o  entendimento
suscitado, colacionamo a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, in verbis:



AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  MUNICIPAL
DE  ORIGEM  PARLAMENTAR  QUE  DISPÔS
SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE
SINALIZAÇÃO  E  COMUNICAÇÕES  TÁTIL  E
AUDITIVA  DESTINADAS  ÀS  PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA VISUAL EM
ESTABELECIMENTOS  DE  USO  PÚBLICO
DESTINADOS  À  EDUCAÇÃO,  CULTURA,
LAZER, SERVIÇOS PÚBLICOS, BEM COMO
PONTOS  TURÍSTICOS  E  DE  NATUREZA
RELIGIOSA. II  –  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL,  APENAS  NO  TOCANTE  AO
ARTIGO  6º  DA  REFERIDA  NORMA,  QUE
EFETIVAMENTE  DISPUNHA  SOBRE
MATÉRIA  DE  ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA,  EM  OFENSA  AO  QUE
DISPOSTO  NOS  ARTIGOS  5º  E  24,
PARÁGRAFO SEGUNDO, ITEM 2, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO.  III  –  NÃO
OCORRÊNCIA,  TODAVIA,  NO  TOCANTE
AOS DEMAIS DISPOSITIVOS, DE OFENSA À
REGRA DA SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.
NORMA DE CARÁTER GERAL E ABSTRATO
QUE  APENAS  ESTABELECEU  OBJETIVOS
E  DIRETRIZES  PARA A IMPLEMENTAÇÃO
DA  SINALIZAÇÃO  EM  COMENTO,
DEIXANDO  A  CARGO  DO  PODER
EXECUTIVO  SEU  PLANEJAMENTO,
REGULAMENTAÇÃO  E  CONCRETIZAÇÃO.
IV - INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE VÍCIO DE
INICIATIVA,  POR  TRATAR-SE  O  ROL  DE
INICIATIVAS  LEGISLATIVAS  RESERVADAS
AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  DE
MATÉRIA  TAXATIVAMENTE  DISPOSTA  NA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  V  –  AUSÊNCIA,  POR  FIM,  DE
OFENSA À REGRA CONTIDA NO ARTIGO 25
DA  CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO.  A
GENÉRICA  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA
NÃO IMPLICA A EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE,  MAS,  APENAS,  A
INEXEQUIBILIDADE DA LEI NO EXERCÍCIO
ORÇAMENTÁRIO  EM  QUE  APROVADA.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  VI  –  AÇÃO  JULGADA



PARCIALMENTE PROCEDENTE, CASSADA A
LIMINAR DEFERIDA. 

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade
2079978-07.2014.8.26.0000;  Relator:  Márcio
Bartoli;  Órgão  Julgador:Órgão  Especial;  Data
do Julgamento: 17/09/2014).

Diante do exposto, exclusivamente sob o
espectro jurídico, entendemos que inexistem empecilhos que possam incidir sobre
a pretensão, porquanto legal e constitucional. 

Relativamente  ao  quesito  mérito,
pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Conforme inc. I do art. 139 do Regimento
Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, além da Comissão de Justiça e Redação,
da Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUÓRUM:  maioria  simples  (art.  44,
“caput”, L.O.J.).       

Jundiaí, 27 de setembro de 2021.
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